
 

 

 

 

VOTO DE PESAR 

 

 

Assunto: Voto de pesar referente ao falecimento 

do Dr. Pedro Emílio May, ocorrido no dia 07 

de fevereiro de 2026. 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP manifesta, com profundo pesar, o falecimento do Dr. 

Pedro Emílio May, ocorrido no dia 07 de fevereiro de 2026, grande advogado e notável 

defensor da Justiça. 

Dr. Pedro Emílio May construiu uma trajetória jurídica brilhante, marcada pela coragem, pelo 

compromisso com o Direito e pela atuação exemplar no Tribunal do Júri, o qual defendeu como 

poucos, com técnica, firmeza e profundo respeito à soberania popular. Deixou relevante 

contribuição ao pensamento jurídico, destacando-se, inclusive, por sua tese do Traficcídio, que 

permanece como importante legado acadêmico e prático. 

Sua partida representa uma perda irreparável para a advocacia, para a comunidade jurídica e 

para toda a sociedade cruzeirense. Seu nome e sua obra permanecerão vivos na memória 

daqueles que tiveram a honra de conviver com seu conhecimento, ética e dedicação à justiça. 

Neste momento de dor, solidarizamo-nos com seus familiares, amigos e colegas, rogando a 

Deus que conceda conforto, força e serenidade para enfrentar tão irreparável perda. 

Que a memória do Dr. Pedro Emílio May permaneça eternamente viva. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 07 de fevereiro de 2026. 
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